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1.0 · OBJETO 

ANEXO I 
T ERMO DE REFERtNCTA 

----F-l.S~ l 
·~ 

1.1 - ContrHtaçiio de serviços de sotrn'llrc e fo turnmento de contas, implantação c trei.namento a serem prestados 
junto o o Serviço Autônomo de Água e Es&oto SAAEJ de Jardim!CE. 

2. Jt;STIFICA TTVA 
2.1 - A contratação de sistemas infonnatilados é imprescindível ao bom funcionamento das aúvidades 
administrativas desem-olvidas pela Prefeitura MW>icipal de Jardim!CE. visto que o desempenho dos sistemas toma 
d•spensá,·t:l a rcpeúriva prestação de serviços manuais e a intepaçào entre sistemas, toma o serviço publico mais 
clic•cnte. Para que sejam possíveis as evoluções tecnológicas, o avanço da gestão pilblica na disponibilização de 
scm~os informatizados ao cidadão bem como nas Arcas administrath·as, a customizaçõo c otimização dos módulos 
obcd<eendo aos critérios legais pertinentes â Admmisttaçilo PUblica e a próprias do software. é ncccssArio conttatli 
o que hâ de melhor no mercado. 

3.0 • PROGRAMA DE TREl'IM1ENTO 

J. l - De,•e ser implementado um programa de treinamento na para os servidores do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Jardim • SAAEJ e todos os potenciais usuários do sistema ora licitado de forma a que a Prefeirura 
possa ao final da implantação do sistema ter um amplo aproveitamento da fc"amenU> com resultados 
mnximizados: 

4.0 • O Programa de Treinamento deve conter os ,..guintes requisitos mínimos: 

• Nome e objeth•o de cada módulo de treinamento: 
• Conteildo programático: 
• Conjunto de matenal a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostila$, documentação técnica. etc.; 
• Carga horAria de cada módulo do treinamento: 
• Processo de avaliação de aprcndiudo se bouver; 
• Locais da realização do treinamen·to: 
• Recursos utilizados no processo de treinamento (projetores, softwares, filmes, slides. livros. fotos. e outros 

materiais. cuja providência será de responsabilidade da CONTRATADA). 

S.tl • Os treinamentos ocorrerão nas dependõncias da Prefeitura ou em local especifico que esta de~ignar. 

5.2 • FU:-ICJONALlDADES BÁSICAS DOS MÓDULOS DO SISTEMA 

• Destinado a integrar o gerenciamento, cálculo e a emissão de faturas de contas de água do Serviço Autônomo de 
A sua c Esgoto de Jardim (SAAEJ): 

• Possuir cadastros de ruas, bairros e disrritos para ulilização no cadasttamento dos contribuintes e imó,•eis. 
• Possui cadastro de Regiões. Setores. Rotas, Tabela de Preços, Ocorrências de Leituras. 
• Possuir cadastro de bancos e ag!ncias. 
• rc-ssuir cadlstro de moedas, possibilitando a ulilização de Unidades de Referência. 
• Po~sibil itar o cadastramento único de contribuintes. o qual poderá ser utilizado em todo o sistema~ 
• Pu;suir cadaslro de imóvel e seu hidrômetro~ com a possibilidade de inserir ca.mpos num~ricos (inteiros e 

decimais). datas. horas c textos a qualquer momento. 
• r•nm1ir cadasn·o de Requerimento de Ligação de Água para anã li se da viabilidade da ligaçdo 
• I'O!'sihi litar inte-g.raç.ão do cadastro de Pessoas, lmóveis e Divida com o sistema rributário. 
• Possuir cadastro de averbações/ohscrvaçõcs paro: - pessoas; -imóveis; - dívidas; 
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• P<>.<sibolitar o cadastramento de >1llidações de dados para deixar as informações dos cadastros abaixo 
consistentes, evitando (por exemplo), que um imóvel construido fique sem ma de cons~: · Imobiliários: -
Pessoas;- Características de ln10biliárias; -Requerimentos; 

• Permitir o englobamento de imóveis a um mesmo hidrômetro possibilitando a emissão de faturas para cada um 
desses imóv~is; 

• J'ossibilitar a integração com o sistema de contabilidade municipal, permitindo o lançamento autom:itico dos 
pagomentos efetuados nas devidas contas contábeis. 

• Po.<sibolitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações sob~ os imóveis e 
contribuintes. 

• Permirir que seja gerado arquivos para a impressão dos camês por terceiros. 
• Exccul.r o cálculo das contas de água utilizando parâmetros fornecidos pelo usuário. 
• Emilir l'aiUJ'as de Água c camôs de dívida ativa, bem como segunda via de faturas. 
• Possibilitar a consulta de lançamentos (dados flllanceiros), através no nome, parte do nome, ou CPF/CNPJ; 
• ~1antcr uma tabela de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 
• l'<mtitir trabalhar com ' 'árias moedas no sistema (UFIR, Reais, UFM) com possibilidade de indexado~s para 

mtm aios de datas. 
• Possuir rotina> de JDO\•iroentações c alterações de dividas (anistias, prescrições. cancelamentos, estornos. etc.). 
• Po.s;uir rotinas de configuração através de fôrmulas para: . cancelar; · pre-screver; - suspender; r • onjstia.r a 

divida miva nutomatic.atnente. com seus respectivos registros. 
• Possuir relatórios gerenciais, estatísticos e financeiros: - resumos de faturamentO: .. resumo de recebimento; - de 

clnssi flcnçào da recci1a de acordo com plano de contas da Prefeitura; - de pagamentos: 
• Emitir notificação de cobrança administrativa para o contribuinte devedor. com parametrizaçào do conteúdo da 

norificoçào. 
• Emitir ccrtodão executiva e petição com textos paramctrizados para oobraDÇa judicial. 
• Permnir baius dos débitos automaticamente atra~s de arquivos de arrecadação fornecidos pelos Bancos. 
• Possuir rotina configurável de Parcelamento: - podendo parcelar divida ativa e fatura; - parcelar outros 

parcelamentos em abeno; - dividas executadas; - conceder descontos legais através de fórmulas configuráveis; -
determinar valor mini mo por parcela; - cobranças de taxas de parcelamento: 

• Possibilitar o parcelamento de Faturas e Dividas em faturas de parcelamento ou em eventos para serem lançados 
nas tà turas normais de águo do consumidor. 

• Ter 3 po>sibilidadc de ao pal'()elar faturas e dividas, informar um valor de entrada para o parcelamento. 
• Controlar saldo para pagamento de fatura feito em duplicidade. 
• Po.<sibilitnr a compensação de pagamentos. 
• Permitir que sejam paramctrizados todos os eventos de cobrança conforme o legulação municipal, quanto à sua 

fórmula de CÍJiculo, multa, correção e indices, moedas, etc. 
• Permitio· cólculo de juros c multas de débitos correntes baseado em fórmulas. 
• Possuir rolina de inscrição em divida com emissão do livro de divida ativa, gerando informações sobre o ato da 

inscrição (livro. folha. data e número da inscrição), permilindo cálculos de atuali<ações e acréscimos legais e 
controle da ••ecuçào fiscal. 

• rossibilitar a integração com o sistema de tesouraria. efetuando baixa de pagamento de faturas, dividas, faturas 
parceladas e di•idas parceladas: 

• Poder emitir guia unificada para pagamento, relacionando todos as faruras correntes, dividas ativas e parcelas de 
dividas que o contribuinte estiver devendo. 

• Possuir opção para verificar os históricos das altornçcles cadastrais (cadastro de contribuintes c cadastro 
imobiliário) efetuadas por determinados usuários, por dala ou por processo de altera~ão. Tendo também a op~âo 
de emitir relatório do histórico; 

• Possobih1ar a prorrogação ou antecipação de vencimento de algumas faturas ou geral, por algum proctsso que 
venha a ocorrer com o lançamento: 

• Efetuar .. baiJ<aS dos débitos através de leitora de código de barras com opção de autenticar ou não os 
documl-ntos de arrecadação; 

• Controlar a execução de dívida.s; 
• F.mitir os livros de dívida ativa c notific-ação para os contribuintes inscritos; 
• Possu1r geração de arquivos para cobrança déhito automático. 
• Pcmtitir o lançamento automático para consumído~s que não possuem hidrômetros. ser pela quantidade mínima 

de cada classe ou pelo consumo estimado do consumidor. 
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• Eminr Ficha de leitura. 
• Possuir cmhsão de aviso e ordem de corte. 
• Pu):,mr rotinas de configuração atra\'és de fórmulas paro: . gerar aviso de corte; ... gc.Tdt ordem de corte; 

/' 
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• Possu1r registro de Toh:mincia de Pagamento para que o consumidor para que consumidores com faturas em 
nhcrtn c com tolerância não entrem em processo de corte; 

• Permitir o c~dastro de SCT\'iÇOS e 1nateriais utilizados no mesmo. 
• Possibilitar o lançamento das leituras e correção da mesma. 
• hiUI':L< com layout configurado pelo próprio usuário. 
• Pos51bihtar a exponaçào para o coletor de dados, lançando a farura automaticamente no momento da importação 

do arquivo do coletor. 
• Possuir integração com coletor do tipo Paim para impressão simultlinea de fatura. 
• Lançamento de eventos de cobrança para grupos de consumidores. 
• Possuir opção para realizaçilo de atendimento uo contribuinte visuali2ando todas as faturas. serviços, 

Requerimentos, Eventos e dividas lançadas para o consumidor. 
• Po<Suir relatório de: faturas pagas. faturas em aberto, faturas parceladas. faturas lançadas . 
• Possuir rotina para lançamento das análises da água. de acordo com a legislaç!o. 
• Po.<>uir relatóno de: Certidão Nepli>-a de Débitos. 

6.0 DAS OBRIGAÇÕES: 

00 )ll.:NICÍPIO: 

O Município de Jardim se obriga a proporcionar A empresa venoedora. todas as condições necessárias ao pleno 
curnpnmento das obrigações de.:orrenles da presente lic:ilaçào; 
Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorriincia relacionada com a execução do objeto licirado, 
d1ligencümdo nos casos que exigem providências corretivas~ 
Solicitar o fomecimenro do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe eiou ordem de compra. 
Fi~cali1.ar a execução do objeto licitado através de sua unidade competente, podendo, em decorrencia solicitar 
prov1dência da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
O objeto da presente lícitaçAo uão poderá ser objeto de cessão, subconlrlltaçlo ou transferência, no todo ou em 
parte. 
;-;orificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto licitado. 
Aplicar as penalidades previstas em lei e neste ins1rumen1o. 
Providenciar o pagamento à vista das notas fiscais/faturas c recibo, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 

DA EMPRESA VENCEDORA 

fo~r o objeto licitado de confonnidade com as condições e p1112os estabelecidos oo Edital, bem como no 
TemlO de referência e de acordo com as exigências administrati ... -as. 
Manter duran1c toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas as condições de 
habilit•çào c qualificação exigidas na U:i de Licitações; 
Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 
A empresa vcnccdona é obrigada a corrigir, reparar. remover, reconstruir ou substituir, às suas expen$1Js. no todo 
ou em pane. qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento. 
Responder pOr todas as desptsa$ diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução. inclusive 
11s obrisnçõ~s rcl3tiva.s a 11ahirios, previdência social, impostos, encargn~ 5odais e ourras J')rovidências. 
resp011de11do ohrigatoriamcnlc pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas c especificas de acidentes do trabalho 
c lcgislal'iiu correlala. aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
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Prestar imediHiamtnte as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município, salvo 
quando implicarem em indagações de can\ter técnico, hipótese em que 3crào respondidas no prazo de 24(vinte 
c quatro) horas. 

Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
de•conformidade com as especificações deste termo. 

7.0 PRAW DE VIGl:~CIA DO CONTRATO 

7 . I · O pmzo de vtg.Jncia do Contrato terá >'3lidade de 12 (doze) meses. 

8.0 OltÇA~I EI'iTO BÁSICO 

I llem !'\ .. Especinooclo Uald. Qtdt. Valor Ualúrio Valor Total 

I OI So~-arc de faturamento de eontas Mês 12 1.066,67 12.800,()4 

o: 
1
1mpla1ttação de S(>lware Und I 816,67 816.67 

I 
I Total 13.616,71 

9.0 DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9.1 • As despesas decorrentes do futuro contrnto correrão a conta de recursos próprios, com a dotação orçamentária 
previSHl na seguinte rubrica: 

JardirrvCE, O l de Outubro de 2021 . 

Pro ttoiAtMdad.e 
l7.Sl2.000l.l.08l.OOOO 

no Pinheiro Torres l\eto 
Pregoeiro Oficial 

Eltmearo dt Des sa 
B .90.39.00 

De Acordo: 

Jos~ Teix i ar valbo Neto 
Orde dor de Despesas 

Ser viço Autônomo de Água e Esgoto de J ardim · SAAEJ 

Rua Looncl Alencar, n' 347 - Centro - JordimiCE - Cl!l': 63.290.000 



Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL / ~,, tfCl\ . .... 

~NPJ ~0 _07.391_!006/0001-:~6 

Al\EXO U 
PROPOSTA PADRONIZADA 

·~t) 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Estado do Cearà. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n• 8.666193 c Lei n• 10.52012002. bem como às cláusulas c condições da moda)jdadc Pregão n• 
20~LIO.OLI . 

Declaramos ainda. que oão ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo L caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Contratação de serviços de software e tàturamento de constas, implantação e 

trcinamemo a serem prestados junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAEJ de Jardim!CE, 
conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Valor Total da Proposta: R$ ....................................... .. 

Proponente: .. ........ .......... .. ...................................................................... ........ . 
Endereço: .......... ............................................ ............ ............................... ..... . 
Cl\ P.I : ...... .............................. ........ .. 
Data da Abertura: ........................ .................. . 
Horário de Abcrrura: ......... ........................... .. 
Prazo de Entrega: Confom1e Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO 111 
~:j/ 

Pregão Eletrônico N" 2021.10.01.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa ................................................................... ,inscrita no CNPJ sob o n• ............................................. , 
situada na .......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeítura Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que 
nâo incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. ?O da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

! L:: .A' . 
- -~-

Contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Jardim/CE, através do Serviço Autônomo de Água c 
Esgoto de Jardim - SAAEJ e a empresa ... ....... .......... ....... ...... . , para o 
fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no C PJIMF sob o o.• 07.391.00610001-86, através do Serviço Autônomo de Água c Esgoto de 
Jardim • SAAEJ, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Teixeira de 
Carvalho Neto, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRA T Al\IE, e 
de outro lado ............................ .............. ........ .. .. ..... , e-stabelecida na 
.................................................................... , inscrita( o) no CNPJ sob o n• ........ .... .............. .. ...... ..... c 
no CGF sob o n• ................................ , neste ato representada por .... ... ........ ..................................... , 
portador(a) do CPF n• ........................... ........ , apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida do Pregão 
n• 202 1. 10.01.1 , rudo de acordo com as normas gerais da Lei n• 8.666/93, c suas alterações 
posteriores. mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FU~DA.MENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.• 2021.10.01.1, de acordo com as Leis Federais 
n• 1 0.520i2002 e 8.666i93, devidamente homologado pelo Sr. José Teixeira de Carvalho Neto, 
Ordcnador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente lnslrumento tem por objeto a Contratação de serviços de software e faturamento de 
constas. implantação e treinamento a serem prestados junto an Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAEJ de JardimiCE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos 
quais u Contratada sagrou-se vencedora. na fonna discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSlLA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 -/\CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLAt:SULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA 
AT UALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REAJUSTAMENTO 
4. 1 - O objeto contratual tem o valor mensal de RS .................................. , totalizando o valor de RS 

4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 30" (trigésimo) dia do mês subscquente ao da realização dos 
serviços, confonne atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.3 • 1\ Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em 
pane. de acordo com as condições estabelecidas na legislação penincnte, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o 
direito de reclamação ou indenização. 
4.4 • () Contrato niio será reajustado. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
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objetivando 3 manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álca econômica extraordinária e cxtracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso 11 , alinea "d'' da Lei &.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo 

CLÁt;SULA QUL~TA- DO PRAZO DE VIG t NCIA CONTRATUAL 
5. 1 - O presente contrato terá a validade por 12(doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Le i 
Federal n• 8.666/93. 

C LÁliSULA SEXTA- DA O RIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁt;SULA SÉTIMA- DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA 
7.1 - Os sistemas são de responsabilidade da CONTRATADA, que concede à CONTRATA."'TE o 
direito de uso de Licença dos sistemas objeto deste contrato. 
7.2 - É vedada a cópia de qualquer Sistema e Gerenciador do Banco de Dados, exceto para fazer 
backup. 
7.3 - E vedadD a sublocação, empréstimo. arrendamento ou transferência do sistema contratado a 
um outro usuário, assim como também a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição de 
qualquer sistema. 

CLÁUSt:lA OITAVA - DA MANUTENÇÃO 
8.1 - Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o sistema em perfeito 
funcionamento. e ainda: 
8. 1.1 - Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de 
fu ncionamento do mesmo. 
11. 1.2 - Alterações de sistemas em função de mudanças legais, alteração de legislação federal, desde 
que tais mudanças não venham a interferir na estrutura básica do sistema. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADO a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo presente Contrato e as Normas estabelecidas na Lei 8.666/93, obrigando-se 
ainda a: 

COI\TRATANTE 
9.2 - Exigir da contratada o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência c Contrato, bem como 
7clo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
9.3 - Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de util ização do sistema licenciado. 
incluindo: 
I - 3sscgurar a configuração adequada da máquina que conterá a instalação do sistema. 
11 - manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de 
falha da mâquina. 
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IIJ - dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do 
CO>JTR.i\.TANTE quando da visita técnica dos mesmos. 
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9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
especialmente designada. 
9.5 • Elcntar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento 

CO:-.ITRATADA 
9.6 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9. 7 • Solucionar os problemas que ocorrerem com o sistema disponibilizado, sempre visando a 
qualidade e a eliciência do mesmo. 
9.8 - Prestar suporte na operacionalização do sistema, via telefone, e-mail, acesso remoto à distância 
e presencialmcnte. sempre que necessário. 
9.9 - .Manter informado o usuário indicado pela CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os 
trabalhos. prestando-lhe as informações necessárias. 
9.10 - Prestar as manutenções e atualizações que se f12.erem necessárias nos sistemas, causadas por 
problemas originados das fontes dos seus programas. 
9.11 -Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da CONTRATANTE, 
guardando total sigilo perante terceiros. 
9.12 · Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salârios do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato. 
9.13 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fiXado 
no an. 65 da Lei n• 8.666/93. 

CLÁt:SULA DtCL'\>1A · DAS PROIBIÇÕES 
10.1 -É vedado ao CONTRATADO subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁt:SULA DtCL'\>1A PRIMEIRA - DO 11\ADIMPLEMENTO 
11.1 • O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das si tuações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 
a\'iso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
11.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação 
dos serviços pelo CONTRATADO até a sua normalização. 
11.3 - O CONTRATADO, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vinculo contratual, estará sujeita ás seguintes sanções: 
11.3.1 - advenência; 
11.3.2 • impedimento de contratar com a Admin istração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
12. 1 - O CO~'TRA T ADO pagará a CONTRATANTE a tírulo de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
12.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando, conscquentemente atraso nos 
prazos. multa corre~-pondcnte a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
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12.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa corresponden e~ 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
12.3. 1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior. a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parccla(s) restante(s), independentemente da multa pelo 
CONTRATADO. 

CL.\USL"U. DÉCIMA TERCEIRA -DA RESCISÃO 
13.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666!93. reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instnrmento. 
13.2- O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou Extraj udicial. nos casos de: 
13.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
13.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas clãusulas por qualquer uma das partes; 
13.2.3 - Aceno em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
13.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a pane que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
anteçedência definida no sub-item anterior. 

ClAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA AL TERAÇÁO CONTRATUAL 
14.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA OÉCIJ\ilA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1 - Este Contrato deverá ser publ icado por afiXação em local de costume, até o s• (quinto) dia 
útil do mês subscquentc ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA OÉCTh'lA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FIJiiAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondc à manifestação final, completa e exclusiva 
do acordo entre elas celebrado. 

CLÁUSULA DtCIMA St TIMA - DO FORO 
17 .I - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Jardim, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
fonna. na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

JARDIMfCE . ..... ............. ... .... ..... ..... .. . 

CONTRATANTE 
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TESTEM UNHAS: 

Prefeitura Municipal de Jardim ::-:-.. 
GOVERNO MUNICIPAL I·.':J!C'L\ 

·- ... CNPJ n° 07.391.006/000~-86 ______ . -~--~~ r).J ~ - l 
COfliTRATADA ........___/ 

I ..................... ................................................................... ..... . CPF ..................................................... . 

2 ..................................................... .. .... ..... .. .... ........................ CPF ........ ......... .. ........ ............... .. ......... . 
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